
 

   PREFEITURA MUNICIPAL DE BERILO/MG  

                                         Administração 2021-2024 

 

Praça Doutor Antônio Carlos, 85 – Centro, Berilo/MG, CEP 39640-000 

CNPJ 17.700.758/0001-35 Telefax (33) 3737-1172 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

Processo Administrativo de Licitação nº 010/2024 

Dispensa: nº 001/2024 

 

 

01 – Do Objeto  

Objeto da Contratação: Contratação de uma instituição especializada para a organização e 

realização do processo seletivo simplificado para preenchimento de vagas no quadro de pessoal 

da Prefeitura Municipal de Berilo-MG, em conformidade com a Lei Federal N° 14.133/2021. 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTDE 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

01 

Organização e realização do 

processo seletivo simplificado 

para preenchimento de vagas 

no quadro de pessoal da 

Prefeitura Municipal de Berilo-

MG 

Serviço 01 R$ 30.000,00 R$ 30.000,00 

 

02- Dos Preços:  

Valor Global: R$ 30.000,00 

03 – Da Condição de Pagamento:  
 
 40% (quarenta por cento), após o término das inscrições;  
 40% (quarenta por cento) após a realização das provas da primeira fase – Provas Dissertativas;  

 20% (vinte por cento) após a divulgação do Resultado Final.  

4- Das Dotações Orçamentarias: 

05.01.01 12.122.0015.2042 Manutenção da Administração do Ensino Municipal 33903900 Outros 

Serv. Terc. - P. Jurídica 1500001001 Recursos Não Vinculados de Impostos 0357. 

05 – Razões da Dispensa 

A contratação do Instituto Mineiro Educar & Sorrir - IMESO é essencial para realizar o processo 

seletivo simplificado na Prefeitura de Berilo. Este processo é crucial para a seleção eficiente e 
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transparente de profissionais qualificados, contribuindo significativamente para a qualidade dos 

serviços públicos. 

06 – Razão da Escolha do Fornecedor 

6.1. A seleção do Instituto Mineiro Educar & Sorrir - IMESO para o processo seletivo é 

caracterizada pela dispensa de licitação, fundamentada no art. 75, inciso XV, da Lei Federal N° 

14.133/2021. Esta decisão baseia-se nos seguintes critérios e justificativas: 

● Avaliação Prévia do Instituto: O IMESO foi avaliado previamente e demonstrou 

experiência comprovada e especialização na realização de processos seletivos, atendendo 

plenamente às exigências de eficiência e qualidade. 

● Justificativas da Singularidade e Vantagem do Instituto: O IMESO possui capacidades 

únicas que são especialmente vantajosas para a Administração Pública Municipal, destacando-se 

pela sua abordagem especializada e eficiente em processos seletivos. 

 

 

 

Berilo, 23 de Janeiro de 2024. 

 

 

LILIANE GODINHO E SOUZA 

Técnico responsável da área solicitante 

 

 

FLÁVIA FERREIRA DAS NEVES AMARAL 

Agente de Contratação / comissão de contratação 
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